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Solução de Consulta  nº  98.443 - Cosit 

Data 7 de outubro de 2019 

Processo       

Interessado       

CNPJ/CPF       

 

ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS 

Código NCM: 9015.80.90 

Mercadoria: Equipamento topográfico do tipo utilizado para 
mapeamento tridimensional, análise e monitoramento de minas e outros 
terrenos, composto por scanner digital a laser com câmera panorâmica, 
tripé fotográfico, base nivelante, baterias e um tablet para controle das 
operações realizadas no campo. 

Dispositivos Legais: RGI 1 (Nota 3 do Capítulo 90 c/c Nota 4 da Seção 
XVI), RGI 6 e RGC 1 da TEC, aprovada pela Res. Camex nº 125, de 2016, e 
da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das 
Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 
1.788, de 2018. 

 

Relatório 

Fundamentos 

2. Trata-se de equipamento topográfico do tipo utilizado para mapeamento 
tridimensional, análise e monitoramento de minas e outros terrenos, composto por scanner 
digital a laser com câmera panorâmica, tripé fotográfico, base nivelante, baterias e um tablet 
para controle das operações realizadas no campo. 

3. A classificação fiscal de mercadorias se fundamenta, conforme o caso, nas Regras 
Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre 
o Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC), na Regra Geral Complementar da Tipi (RGC/Tipi), nos 
pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das 
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Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do 
Sistema Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 
indicativo. Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das 
Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas 
posições e Notas, pelas RGI 2 a 6. 

5. O Capítulo 90 inclui “Instrumentos e aparelhos de óptica, de fotografia, de 
cinematografia, de medida, de controle ou de precisão; instrumentos e aparelhos médico-
cirúrgicos; suas partes e acessórios”, e a sua Nota 3 respectiva determina: “As disposições das 
Notas 3 e 4 da Seção XVI aplicam-se também ao presente Capítulo”. 

6. A mercadoria sob consulta é constituída de elementos diversos, que atuam de forma 
conjunta no desempenho de levantamentos topográficos. Nesse sentido, cabe observar o 
disposto na Nota 4 da Seção XVI: 

 4.- Quando uma máquina ou combinação de máquinas seja constituída de elementos 
distintos (mesmo separados ou ligados entre si por condutos, dispositivos de transmissão, 
cabos elétricos ou outros dispositivos), de forma a desempenhar conjuntamente uma 
função bem determinada, compreendida em uma das posições do Capítulo 84 ou do 
Capítulo 85, o conjunto classifica-se na posição correspondente à função que desempenha. 

(grifou-se) 

7. A função desempenhada pelo conjunto em questão está bem representada pelo texto 
da posição 90.15: “Instrumentos e aparelhos de geodésia, topografia, agrimensura, 
nivelamento, fotogrametria, hidrografia, oceanografia, hidrologia, meteorologia ou de 
geofísica, exceto bússolas; telêmetros” (grifou-se). 

8. Tal interpretação é confirmada pelas Nesh da posição 90.15: 

I.- INSTRUMENTOS E APARELHOS DE GEODÉSIA, TOPOGRAFIA, AGRIMENSURA OU 
NIVELAMENTO 

Estes aparelhos e instrumentos são utilizados, geralmente, no campo, quer para trabalhos 
cartográficos (terrestres ou hidrográficos), quer para levantamento de plantas, medidas de 
triangulação, avaliação da superfície de terrenos, determinação de elevações ou 
rebaixamento de locais relativamente a um plano horizontal, ou para quaisquer operações 
análogas efetuadas especialmente quando da execução de obras públicas (construção de 
estradas, barragens, pontes, etc.), trabalhos em minas, operações militares, etc. 

[...] 

(grifou-se) 

9. Assim, por força da Nota 3 do Capítulo 90, em cotejo com a Nota 4 da Seção XVI, a 
mercadoria se classifica na posição 90.15, que se desdobra nas seguintes subposições: 

90.15 Instrumentos e aparelhos de geodésia, topografia, agrimensura, 
nivelamento, fotogrametria, hidrografia, oceanografia, hidrologia, 
meteorologia ou de geofísica, exceto bússolas; telêmetros. 

9015.10.00 - Telêmetros 
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9015.20 - Teodolitos e taqueômetros 

9015.30.00 - Níveis 

9015.40.00 - Instrumentos e aparelhos de fotogrametria 

9015.80 - Outros instrumentos e aparelhos 

9015.90 - Partes e acessórios 

10. A RGI 6 estabelece que a classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma 
posição é determinada, para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de 
subposição respectivas, entendendo-se que apenas são comparáveis subposições de mesmo 
nível. 

11. Como a mercadoria não se enquadra nos textos das subposições 9015.10.00 a 
9015.40.00, fica classificada na subposição 9015.80 (“Outros instrumentos e aparelhos”), que 
inclui os seguintes itens: 

9015.80 - Outros instrumentos e aparelhos 

9015.80.10 Molinetes hidrométricos 

9015.80.90 Outros 

12. A classificação nos desdobramentos regionais é comandada pela RGC 1, que 
determina que as Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, 
mutatis mutandis, para determinar, dentro de cada posição ou subposição, o item aplicável e, 
dentro deste último, o subitem correspondente. 

13. Por não se tratar de molinete hidrométrico, resta classificar a mercadoria no item 
9015.80.90 (“Outros”), que não se divide em subitens e, portanto, corresponde ao código 
NCM. 

Conclusão 

14. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (Nota 3 
do Capítulo 90 c/c Nota 4 da Seção XVI, e texto da posição 90.15) e RGI 6 (texto da subposição 
9015.80), e na RGC 1 (texto do item 9015.80.90), da Nomenclatura Comum do Mercosul 
(NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 
2016, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada 
pelo Decreto nº 8.950, de 2016, e em subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto 
nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, a mercadoria se classifica no 
código NCM 9015.80.90. 

Ordem de Intimação 

Aprovada a Solução de Consulta pela 5ª Turma, criada pela Portaria RFB nº 
1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 31 de julho de 2019. Divulgue-se e publique-se nos 
termos do art. 28 da Instrução Normativa RFB nº 1.464, de 8 de maio de 2014. 
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Remeta-se o presente processo à unidade de jurisdição para ciência do 
interessado e demais providências cabíveis. 

(Assinado digitalmente) 
LUCAS ARAÚJO DE LIMA 

AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  
RELATOR  

 

(Assinado digitalmente) 
MARCO ANTÔNIO RODRIGUES CASADO 

AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  
PRESIDENTE DA 5ª TURMA 

(Assinado digitalmente) 
GILBERTO DE GUEDES VAZ 

AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  
MEMBRO DA 5ª TURMA 

 

(Assinado digitalmente) 
STELA FANARA CRUZ COSTA 

AUDITORA-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  
MEMBRO DA 5ª TURMA 

 


